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WILSON BRANDÃO, Deputado Estadual pela legenda do P ido 
Socialista Brasileiro - PSB, com assento nesta Casa Legislativa, vem requerer a 
V. Exa., conforme determina o Regimento Interno e após ouvido o Plenário, que 
seja encaminhado oficio ao Exmo. Sr. Governador do Estado Wellington Dias 
solicitando a implantação de um curso regular de Pedagogia ou Letras Português 
no Núcleo da Universidade Estadual do Piauí-UESPI do município de 
Piracuruca - PI, em virtude da grande demanda existente no município face a 
sua elevada população estimada em 26.754 habitantes. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Teresina (PI), 17 de maio de 2007. 
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AL-P-(SGM) No 313 
Teresina(PI), 30 de maio de 2007. 

Senhor Governador, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado WILSON BRANDÃO que 
pleiteia se digne o eminente Governador de determinar seja viabilizada a implantação 
do curso regular de Pedagogia ou Letras Português, no Núcleo da Universidade 
Estadual do Piauí- DESPI, no município de Piracuruca, deste Estado. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

~ 
Dep. '(HEMÍSTOCLES FILHO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 
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